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Proposta de Aditamento

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX

Outras disposições 

Artigo 114º-A

Gratuitidade de medicamentos para doentes crónicos, utentes com mais de 65 anos e 
utentes com insuficiência económica e dos tratamentos com heparinas de baixo peso 

molecular

1 - O Estado assegura a dispensa gratuita de medicamentos nas unidades de saúde do 
SNS e nas farmácias comunitárias a:

a) Doentes crónicos;

b) Utentes com mais de 65 anos; 

c) Utentes com insuficiência económica.

2 - Os doentes crónicos, integram, para efeitos do regime de comparticipação dos 
medicamentos, o grupo especial de utentes, fixando-se em 100% a comparticipação do 
Estado relativamente à prescrição do medicamento genérico com o preço mais baixo 
existente no mercado.

3 - Os utentes com mais de 65 anos e os utentes com carência económica integram, para 
efeitos do regime de comparticipação dos medicamentos, o grupo especial de utentes, 
fixando-se em 100% a comparticipação do Estado relativamente à prescrição do 
medicamento genérico com o preço mais baixo existente no mercado.

4 – As pessoas com doença oncológica não internadas, têm direito a dispensa gratuita
de heparinas de baixo peso molecular em seringas pré-cheias, nos serviços 
farmacêuticos das entidades hospitalares do Serviço Nacional de Saúde.
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5 – O Governo regulamenta as condições específicas quanto às especialidades médicas 
autorizadas a prescrever as heparinas de baixo peso molecular no regime excecional de 
comparticipação constante do número anterior.

Assembleia da República, 14 de novembro de 2023

Os Deputados,

João Dias; Paula Santos; Bruno Dias; Alma Rivera; Alfredo Maia

Nota justificativa:

Portugal continua a enfrentar um continuado aumento do custo de vida, 
designadamente no que se refere a bens essenciais, aumentos esses que apenas se 
destinam a aumentar o lucro dos grupos económicos, como se comprova pelos mais 
recentes números para os lucros do setor bancário, da energia ou da grande 
distribuição. 

Este aumento de preços que os trabalhadores, os reformados, os pensionistas e as 
famílias sentem nas suas vidas, reduz drasticamente o poder de compra das famílias, e 
contribui para a degradação das condições de vida da população, o que torna 
obrigatório a adoção de medidas que promovam a recuperação do poder de compra, o 
combate à pobreza e assegurem a melhoria do bem-estar.

Sendo fundamental adotar medidas de controlo e fixação de preços para bens essenciais 
e o aumento geral de salários, reformas e pensões, é também necessário encontrar 
soluções para resolver um conjunto de problemas concretos, atenuando 
vulnerabilidades no acesso a bens e serviços prioritários.

Nesta matéria importa assegurar o direito à saúde e ao combate à doença, 
nomeadamente garantindo o acesso a medicamentos, aos que deles necessitam.

Neste contexto, merecem particular referência, os doentes crónicos, assim como as 
pessoas com mais de 65 anos, que são mais propensos ao desenvolvimento de 
comorbilidades, que, em regra, têm custos mais elevados com a aquisição dos 
medicamentos e que integram, em muitos casos, pessoas com baixos rendimentos. 

São igualmente de referir os utentes com insuficiência económica, a quem muitas vezes 
se coloca o dilema entre seguir a terapêutica prescrita ou cumprir com outras despesas 
essenciais, tais como a alimentação ou habitação.

Assim, impõe-se que se tomem medidas para assegurar a diminuição dos custos com a 
medicação e garantir a acessibilidade à terapêutica aos doentes crónicos, aos utentes 
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com mais de 65 anos e aos utentes com insuficiência económica, pelo que o PCP propõe 
uma medida que assegure a dispensa gratuita de medicamentos a estes utentes.

As pessoas com doença oncológica correm elevados riscos de trombose venosa bem 
como a embolia pulmonar, principalmente no caso de doentes acamados que 
apresentam uma alta incidência de embolia pulmonar letal. É fortemente recomendado 
que estes doentes sejam tratados com as Heparinas de baixo peso molecular (HBPM), 
uma vez que a tromboprofilaxia com HBPM foi considerada aceitável e é mais 
confortável do que o uso de meias de compressão.

No caso da Enoxaparina sódica, comercializada sob a forma farmacêutica de solução 
injetável em seringas pré-cheias, dependendo da dosagem o seu custo pode alcançar o 
valor de 40€ cada caixa com 6 unidades. Muitos doentes precisam de fazer pelo menos 
uma administração diária o que resultará num custo mensal de aproximadamente 200€. 
Sendo certo que sobre esse valor já incide uma comparticipação de 69%.

Nesse sentido, o PCP apresenta uma proposta para que esta terapêutica seja dispensada 
gratuitamente nos serviços farmacêuticos das entidades hospitalares do Serviço 
Nacional de Saúde, ao abrigo de um regime excecional de comparticipação a 
regulamentar pelo Ministério da Saúde.
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Proposta de Lei n.º 109/XV/2.ª

Aprova o Orçamento do Estado para 2024

CONTROLO E FIXAÇÃO DE PREÇOS DOS COMBUSTÍVEIS

Proposta de Aditamento

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 128.º-A

Controlo e fixação de preços

1 - A ENSE define um preço de referência, relativamente à Gasolina IO95, ao Gasóleo 

rodoviário, ao GPL Butano, ao GPL Propano e ao GPL Auto, tendo como base o preço 

real médio de aquisição do barril de petróleo que é objeto de refinação, acrescido de 

uma margem regulada, não-especulativa, definida com base em critérios técnicos e 

económicos que incorporem os custos operacionais da refinação, incluindo os custos 

efetivos com o transporte do petróleo, e que garantam a remuneração regulada num 

nível económico-financeiro adequado.

2 - Para a definição do preço de referência é eliminada a componente “Frete”.

3 – As fórmulas de cálculo dos preços de referência referidos no n.º 1 são as seguintes: 

a) Preço de referência da gasolina IO95: [(Preço real + margem não 
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especulativa) + (preço do biocombustível substituto da gasolina - cotação) x

% incorporação de biocombustível + descarga e armazenagem + reservas 

Estratégicas + ISP] x (1+IVA);

b) Preço de referência do gasóleo rodoviário: [(Preço real + margem 

não especulativa) + (preço do mix dos biocombustíveis substitutos do 

gasóleo - cotação) x % incorporação de biocombustível + descarga e

armazenagem + reservas Estratégicas + ISP] x (1+IVA);

c) Preço de referência do GPL Butano: [(Preço real + margem não 

especulativa) + descarga e armazenagem + reservas estratégicas + enchimento

+ ISP] x (1+IVA);

d) Preço de referência do GPL Propano: [(Preço real + margem não 

especulativa) + descarga e armazenagem + reservas estratégicas + enchimento +

ISP] x (1+IVA);

e) Preço de referência do GPL Auto: [(Preço real + margem não 

especulativa) + descarga e armazenagem + reservas estratégicas + ISP)]

x(1+IVA).

4 - A possibilidade de fixação de margens máximas prevista no n.º 3 do Artigo 8.º do 

Decreto-Lei n.º 31/2006, de 15 de fevereiro é obrigatoriamente exercida no que diz 

respeito às margens brutas de refinação, sendo aplicado o preço de referência definido 

nos termos dos n.ºs anteriores.

5 - O estabelecimento de margens brutas máximas na atividade de refinação, ao abrigo 

da presente Lei, bem como a eventual fixação de margens máximas nas restantes 

componentes comerciais que formam o preço de venda ao público dos combustíveis 

simples ou do GPL, ao abrigo do n.º 3 do Artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 31/2006, de 15 

de fevereiro, são obrigatoriamente refletidas no preço final de venda ao público.

6 – Para assegurar o cumprimento do disposto no número anterior, podem ser fixados 

preços máximos de venda ao público.

7 – As eventuais medidas de fixação de margens máximas, assim como de preços 

máximos de venda ao público, são comunicadas aos operadores económicos e aos 

consumidores individuais até às 20 horas de cada sexta-feira através da publicação de 
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Portaria do membro do Governo responsável pela área da energia, e entram em vigor 

às 0 horas de cada segunda-feira.

8 - Os intervenientes no Sistema Petrolífero Nacional que exercem atividades de 

refinação, ainda que as exerçam fora do país, são obrigados a reportar semanalmente 

à ENSE o preço real médio de aquisição do barril de petróleo que é objeto de 

refinação, através de um instrumento automático criado pela ENSE.

Artigo 128.º-B

Alteração ao Decreto-Lei n.º 31/2006, de 15 de fevereiro

Os artigos 8.º e 10.º do Decreto-Lei n.º 31/2006, de 15 de fevereiro, passam a ter a 

seguinte redação:

«Artigo 8.º

[...]

1 - [...].

2 - [...].

3 - Independentemente da declaração de situação de crise energética prevista nos 

números anteriores, por razões de interesse público e por forma a assegurar o regular 

funcionamento do mercado e a proteção dos consumidores, podem ser fixadas

margens máximas em qualquer uma das componentes comerciais que formam o preço 

de venda ao público dos combustíveis simples ou do GPL engarrafado.

4 – […]

5 –As margens máximas a que se referem os números anteriores devem ser limitadas 

no tempo, salvo o disposto no número seguinte.

6 – No que diz respeito às atividades de refinação, as margens máximas referidas no 

n.º 3 são fixadas de forma permanente, tendo por base o preço real médio de 

aquisição do barril de petróleo que é objeto de refinação, acrescido de uma margem 

não-especulativa, definida com base em critérios técnicos e económicos que 
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incorporem os custos operacionais da refinação, incluindo os custos efetivos com o 

transporte do petróleo, e que garantam a remuneração regulada num nível 

económico-financeiro adequado.

Artigo 10.º

[…]

Sem prejuízo das regras de concorrência e das obrigações de serviço público, bem 

como do estabelecimento de margens máximas na atividade de refinação, os preços a 

praticar integram-se no regime de preços livres.»

Assembleia da República, 14 de novembro de 2023

Os Deputados,

Paula Santos; Duarte Alves; Bruno Dias; Alfredo Maia; Alma Rivera; João Dias

Nota justificativa

Os continuados aumentos do preço dos combustíveis assumem um carácter 

especulativo, servindo para aumentar os lucros milionários das grandes petrolíferas, 

que se aproveitaram e aproveitam da pandemia e da situação de instabilidade 

internacional.

As medidas que têm sido implementadas pelo Governo são insuficientes, quer porque, 

do ponto de vista fiscal, ficam aquém da resposta necessária, quer porque sem regular 

os preços, nada garante que qualquer alívio fiscal não seja total ou parcialmente 

absorvido pelas petrolíferas, limitando os efeitos reais no preço que é pago pelos 
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consumidores e colocando as receitas fiscais a financiar os lucros dessas mesmas 

empresas. 

Com esta proposta de aditamento, o PCP propõe medidas que ponham em causa a 

forma como as cotações e as margens são utilizadas para permitir a especulação de 

preços, à custa dos consumidores portugueses.

O atual modelo de formação de preços é profundamente especulativo, uma vez que é 

baseado nos índices Platts da Praça de Roterdão, um índice construído por uma 

consultora privada, a partir da informação dada pelas próprias petrolíferas, sem 

qualquer escrutínio, e que determina o atual preço de referência. Aliás, a própria ENSE 

refere, no site onde publica os preços de referência1, que o elemento “Cotação” 

presente na fórmula de cálculo decorre das “cotações internacionais da Argus”, ou 

seja, de índices calculados por uma entidade privada sem escrutínio público.

É este sistema de cotações especulativo que faz com que os preços dos combustíveis, 

suportados pelos consumidores, subam no momento em que aumentam as cotações, 

apesar de os combustíveis terem sido refinados meses antes a partir de petróleo 

comprado a preços muito inferiores. 

É também este mecanismo que faz com que, quando as cotações baixam, essa redução 

não se reflita na mesma proporção no preço que é pago pelos consumidores, 

aumentando mais uma vez as margens apropriadas pelas grandes petrolíferas. A 

própria ENSE assinalou esse facto, relativamente aos anos de 2020 e 2021, referindo 

que as margens das petrolíferas foram em média superiores às de 2019, atingindo o 

máximo do período analisado, e que é a margem bruta que explica o aumento que 

então se verificava, e que, entretanto, se agravou.2

O problema da atual fórmula de cálculo dos preços de referência é que, uma vez que 

tem como base a cotação internacional, cuja fonte são os índices Platts/Argus, não 

refletem a margem real que é obtida na atividade de refinação, se considerada a 

margem que incide sobre o preço real de aquisição do barril de petróleo.

                                                          
1 https://www.ense-epe.pt/precos-de-referencia/
2 ENSE, Comunicado de Imprensa de 14 de julho de 2021
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Com esta iniciativa, o PCP pretende que seja criado um preço de referência que tenha 

por base o preço real médio de aquisição do barril de petróleo que é refinado, em vez 

de se basear em cotações especulativas, baseadas nos índices Platts. Pretende-se 

ainda eliminar a componente "Frete", correspondente a um inexistente (ou fictício) 

transporte do produto petrolífero de Roterdão para Lisboa, incorporando na “margem 

não-especulativa” os custos de transporte reais.

A partir dessa base, consubstanciada num preço de referência real e não-especulativo, 

a presente iniciativa prevê que seja aplicada uma margem definida com base em 

critérios técnicos e económicos que incorporem os custos operacionais da refinação, 

incluindo os custos efetivos com o transporte do petróleo, e que garantam a 

remuneração regulada num nível económico-financeiro adequado.

Propõe-se que, a partir da eliminação das componentes especulativas do preço de 

referência e das margens, seja estabelecida uma margem bruta máxima, exercendo 

obrigatoriamente e permanentemente a possibilidade criada pela Lei n.º 69-A/2021, 

de 21 de outubro, no que diz respeito à atividade de refinação (mantendo a 

possibilidade de intervenção nas outras margens que contribuem para o apuramento 

do preço final).

Cria-se ainda a possibilidade de estabelecimento de preços máximos, com vista a 

assegurar que a margem bruta de refinação máxima e a eventual intervenção (já 

atualmente prevista) sobre outras margens se reflita obrigatoriamente no preço final

pago pelos consumidores.

Por fim, propõe-se a criação de uma contribuição extraordinária que incida sobre o 

acréscimo de lucro das grandes petrolíferas resultante dos mecanismos especulativos 

de formação de preços e das margens especulativas. O resultado dessa contribuição é 

totalmente dirigido a uma redução do preço dos combustíveis, devolvendo-se aos 

consumidores a receita fiscal resultante dessa contribuição, em sede de ISP.

Considerando que o lucro da Galp foi de 614 milhões de euros em 2021, 1.983 milhões 

de euros em 2022, e que só no primeiro semestre de 2023 já atingiu lucros de 719
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milhões de euros, e tendo em conta a informação da ENSE de que foram as margens 

que explicaram o aumento de preços, é da mais elementar justiça que esse sobre 

ganho, obtido num período de enormes dificuldades para a maioria dos portugueses e 

das MPME, seja devolvido aos consumidores, através de um mecanismo como o que o 

PCP apresenta.

Com esta proposta, o PCP pretende responder à situação urgente de aumento de 

preços, reafirmando que a solução para o sector da energia passa pelo seu controlo 

público, colocando este sector estratégico ao serviço do desenvolvimento do país.
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Proposta de Lei n.º 109/XV/2.ª

Aprova o Orçamento do Estado para 2024

CONTROLO E FIXAÇÃO DE PREÇOS DOS COMBUSTÍVEIS

Proposta de Aditamento

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 128.º-A

Controlo e fixação de preços

1 - A ENSE define um preço de referência, relativamente à Gasolina IO95, ao Gasóleo 

rodoviário, ao GPL Butano, ao GPL Propano e ao GPL Auto, tendo como base o preço 

real médio de aquisição do barril de petróleo que é objeto de refinação, acrescido de 

uma margem regulada, não-especulativa, definida com base em critérios técnicos e 

económicos que incorporem os custos operacionais da refinação, incluindo os custos 

efetivos com o transporte do petróleo, e que garantam a remuneração regulada num 

nível económico-financeiro adequado.

2 - Para a definição do preço de referência é eliminada a componente “Frete”.

3 – As fórmulas de cálculo dos preços de referência referidos no n.º 1 são as seguintes: 

a) Preço de referência da gasolina IO95: [(Preço real + margem não 
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especulativa) + (preço do biocombustível substituto da gasolina - cotação) x

% incorporação de biocombustível + descarga e armazenagem + reservas 

Estratégicas + ISP] x (1+IVA);

b) Preço de referência do gasóleo rodoviário: [(Preço real + margem 

não especulativa) + (preço do mix dos biocombustíveis substitutos do 

gasóleo - cotação) x % incorporação de biocombustível + descarga e

armazenagem + reservas Estratégicas + ISP] x (1+IVA);

c) Preço de referência do GPL Butano: [(Preço real + margem não 

especulativa) + descarga e armazenagem + reservas estratégicas + enchimento

+ ISP] x (1+IVA);

d) Preço de referência do GPL Propano: [(Preço real + margem não 

especulativa) + descarga e armazenagem + reservas estratégicas + enchimento +

ISP] x (1+IVA);

e) Preço de referência do GPL Auto: [(Preço real + margem não 

especulativa) + descarga e armazenagem + reservas estratégicas + ISP)]

x(1+IVA).

4 - A possibilidade de fixação de margens máximas prevista no n.º 3 do Artigo 8.º do 

Decreto-Lei n.º 31/2006, de 15 de fevereiro é obrigatoriamente exercida no que diz 

respeito às margens brutas de refinação, sendo aplicado o preço de referência definido 

nos termos dos n.ºs anteriores.

5 - O estabelecimento de margens brutas máximas na atividade de refinação, ao abrigo 

da presente Lei, bem como a eventual fixação de margens máximas nas restantes 

componentes comerciais que formam o preço de venda ao público dos combustíveis 

simples ou do GPL, ao abrigo do n.º 3 do Artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 31/2006, de 15 

de fevereiro, são obrigatoriamente refletidas no preço final de venda ao público.

6 – Para assegurar o cumprimento do disposto no número anterior, podem ser fixados 

preços máximos de venda ao público.

7 – As eventuais medidas de fixação de margens máximas, assim como de preços 

máximos de venda ao público, são comunicadas aos operadores económicos e aos 

consumidores individuais até às 20 horas de cada sexta-feira através da publicação de 
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Portaria do membro do Governo responsável pela área da energia, e entram em vigor 

às 0 horas de cada segunda-feira.

8 - Os intervenientes no Sistema Petrolífero Nacional que exercem atividades de 

refinação, ainda que as exerçam fora do país, são obrigados a reportar semanalmente 

à ENSE o preço real médio de aquisição do barril de petróleo que é objeto de 

refinação, através de um instrumento automático criado pela ENSE.

Artigo 128.º-B

Alteração ao Decreto-Lei n.º 31/2006, de 15 de fevereiro

Os artigos 8.º e 10.º do Decreto-Lei n.º 31/2006, de 15 de fevereiro, passam a ter a 

seguinte redação:

«Artigo 8.º

[...]

1 - [...].

2 - [...].

3 - Independentemente da declaração de situação de crise energética prevista nos 

números anteriores, por razões de interesse público e por forma a assegurar o regular 

funcionamento do mercado e a proteção dos consumidores, podem ser fixadas

margens máximas em qualquer uma das componentes comerciais que formam o preço 

de venda ao público dos combustíveis simples ou do GPL engarrafado.

4 – […]

5 –As margens máximas a que se referem os números anteriores devem ser limitadas 

no tempo, salvo o disposto no número seguinte.

6 – No que diz respeito às atividades de refinação, as margens máximas referidas no 

n.º 3 são fixadas de forma permanente, tendo por base o preço real médio de 

aquisição do barril de petróleo que é objeto de refinação, acrescido de uma margem 

não-especulativa, definida com base em critérios técnicos e económicos que 
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incorporem os custos operacionais da refinação, incluindo os custos efetivos com o 

transporte do petróleo, e que garantam a remuneração regulada num nível 

económico-financeiro adequado.

Artigo 10.º

[…]

Sem prejuízo das regras de concorrência e das obrigações de serviço público, bem 

como do estabelecimento de margens máximas na atividade de refinação, os preços a 

praticar integram-se no regime de preços livres.»

Assembleia da República, 14 de novembro de 2023

Os Deputados,

Paula Santos; Duarte Alves; Bruno Dias; Alfredo Maia; Alma Rivera; João Dias

Nota justificativa

Os continuados aumentos do preço dos combustíveis assumem um carácter 

especulativo, servindo para aumentar os lucros milionários das grandes petrolíferas, 

que se aproveitaram e aproveitam da pandemia e da situação de instabilidade 

internacional.

As medidas que têm sido implementadas pelo Governo são insuficientes, quer porque, 

do ponto de vista fiscal, ficam aquém da resposta necessária, quer porque sem regular 

os preços, nada garante que qualquer alívio fiscal não seja total ou parcialmente 

absorvido pelas petrolíferas, limitando os efeitos reais no preço que é pago pelos 
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consumidores e colocando as receitas fiscais a financiar os lucros dessas mesmas 

empresas. 

Com esta proposta de aditamento, o PCP propõe medidas que ponham em causa a 

forma como as cotações e as margens são utilizadas para permitir a especulação de 

preços, à custa dos consumidores portugueses.

O atual modelo de formação de preços é profundamente especulativo, uma vez que é 

baseado nos índices Platts da Praça de Roterdão, um índice construído por uma 

consultora privada, a partir da informação dada pelas próprias petrolíferas, sem 

qualquer escrutínio, e que determina o atual preço de referência. Aliás, a própria ENSE 

refere, no site onde publica os preços de referência1, que o elemento “Cotação” 

presente na fórmula de cálculo decorre das “cotações internacionais da Argus”, ou 

seja, de índices calculados por uma entidade privada sem escrutínio público.

É este sistema de cotações especulativo que faz com que os preços dos combustíveis, 

suportados pelos consumidores, subam no momento em que aumentam as cotações, 

apesar de os combustíveis terem sido refinados meses antes a partir de petróleo 

comprado a preços muito inferiores. 

É também este mecanismo que faz com que, quando as cotações baixam, essa redução 

não se reflita na mesma proporção no preço que é pago pelos consumidores, 

aumentando mais uma vez as margens apropriadas pelas grandes petrolíferas. A 

própria ENSE assinalou esse facto, relativamente aos anos de 2020 e 2021, referindo 

que as margens das petrolíferas foram em média superiores às de 2019, atingindo o 

máximo do período analisado, e que é a margem bruta que explica o aumento que 

então se verificava, e que, entretanto, se agravou.2

O problema da atual fórmula de cálculo dos preços de referência é que, uma vez que 

tem como base a cotação internacional, cuja fonte são os índices Platts/Argus, não 

refletem a margem real que é obtida na atividade de refinação, se considerada a 

margem que incide sobre o preço real de aquisição do barril de petróleo.

                                                          
1 https://www.ense-epe.pt/precos-de-referencia/
2 ENSE, Comunicado de Imprensa de 14 de julho de 2021
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Com esta iniciativa, o PCP pretende que seja criado um preço de referência que tenha 

por base o preço real médio de aquisição do barril de petróleo que é refinado, em vez 

de se basear em cotações especulativas, baseadas nos índices Platts. Pretende-se 

ainda eliminar a componente "Frete", correspondente a um inexistente (ou fictício) 

transporte do produto petrolífero de Roterdão para Lisboa, incorporando na “margem 

não-especulativa” os custos de transporte reais.

A partir dessa base, consubstanciada num preço de referência real e não-especulativo, 

a presente iniciativa prevê que seja aplicada uma margem definida com base em 

critérios técnicos e económicos que incorporem os custos operacionais da refinação, 

incluindo os custos efetivos com o transporte do petróleo, e que garantam a 

remuneração regulada num nível económico-financeiro adequado.

Propõe-se que, a partir da eliminação das componentes especulativas do preço de 

referência e das margens, seja estabelecida uma margem bruta máxima, exercendo 

obrigatoriamente e permanentemente a possibilidade criada pela Lei n.º 69-A/2021, 

de 21 de outubro, no que diz respeito à atividade de refinação (mantendo a 

possibilidade de intervenção nas outras margens que contribuem para o apuramento 

do preço final).

Cria-se ainda a possibilidade de estabelecimento de preços máximos, com vista a 

assegurar que a margem bruta de refinação máxima e a eventual intervenção (já 

atualmente prevista) sobre outras margens se reflita obrigatoriamente no preço final

pago pelos consumidores.

Por fim, propõe-se a criação de uma contribuição extraordinária que incida sobre o 

acréscimo de lucro das grandes petrolíferas resultante dos mecanismos especulativos 

de formação de preços e das margens especulativas. O resultado dessa contribuição é 

totalmente dirigido a uma redução do preço dos combustíveis, devolvendo-se aos 

consumidores a receita fiscal resultante dessa contribuição, em sede de ISP.

Considerando que o lucro da Galp foi de 614 milhões de euros em 2021, 1.983 milhões 

de euros em 2022, e que só no primeiro semestre de 2023 já atingiu lucros de 719
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milhões de euros, e tendo em conta a informação da ENSE de que foram as margens 

que explicaram o aumento de preços, é da mais elementar justiça que esse sobre 

ganho, obtido num período de enormes dificuldades para a maioria dos portugueses e 

das MPME, seja devolvido aos consumidores, através de um mecanismo como o que o 

PCP apresenta.

Com esta proposta, o PCP pretende responder à situação urgente de aumento de 

preços, reafirmando que a solução para o sector da energia passa pelo seu controlo 

público, colocando este sector estratégico ao serviço do desenvolvimento do país.
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